
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 73/2026 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO PÚBLICO 
COM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, SOFTWARES, SISTEMAS DE DADOS, SUPORTE À 
OPERAÇÃO NO MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN/RS, CONFORME LEI MUNICIPAL 
5.458, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025, DECRETO MUNICIPAL 099 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

Que  fazem, o MUNICÍPIO  DE  FREDERICO  WESTPHALEN, pessoa jurídica de direito 
público, com sede administrativa na Rua José Cañellas, nº 258, inscrita no CNPJ/MF sob nº  
87.612.917/0001-25, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. ORLANDO 
GIRARDI, brasileiro, casado, doravante denominado MUNICÍPIO CONTRATANTE e 
CONSÓRCIO WESTPHALEN, estabalecido na Avenida Presidente Castelo Branco, 569, 
Bairro Jardim Presidente, na cidade de Londrina/PR, inscrita no CNPJ sob nº 
66.778.724/0001-79, constituido pelas empresas: LAPAZA EMPREENDIMENTOS LTDA, 
estabelecida na cidade IBIPORA/PR, na Rua  19 de Dezembro , Saída para Sertanopolis, inscrita 
no CNPJ sob nº 07.412.514/0001-01, n a  q u a l i d a d e d e  E M P R E S A  L Í D E R  c o m  
re sp o n s a bi l i d ade  e  p ar t i c i p aç ã o  de  6 0 %   e MOBILIS TECNOLOGIA S/A com sede 
em Pinhais/PR, localizada na Rua Inajá, nº 390, Barracão, Emiliano Perneta, esquina com a 
Rua Benevenuto Ratman, inscrita no CNPJ/MF sob nº :23.862.660/0001-87, na qualidade de 
SEGUNDA CONSÓRCIADA c om  re s p on s a bi l i da de  e  pa r t i c i paç ã o  de  4 0 % , neste 
ato representado por seu representante Sr. MARCELO MONTANS ZAMARIAN,  brasileiro, 
residente e domiciliado   em Londrina/PR  inscrito no  CPF/MF sob o nº 019.990.149-01, 
portador  da  cédula  de  identidade civil sob o nº 7.294.647-2doravante denominado 
CONTRATADA, as partes acima qualificadas celebram, entre si, por este instrumento de 
contrato, mediante as  seguintes cláusulas e condições  que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA REGÊNCIA 
O presente contrato administrativo reger-se-á, pelas normas da Lei Federal 14.133/2021, tendo como 
base o Pregão Eletrônico nº 61/2025, Processo Licitatório nº 182/2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. contratação de empresa especializada para prestação de serviço de estacionamento rotativo 
público com locação de equipamentos, softwares, sistemas de dados, suporte à operação no município 
de Frederico Westphalen/RS, conforme Lei Municipal 5.458, de 13 de outubro de 2025, Decreto 
Municipal 099 de 07 de novembro de 2025. e especificações constantes no Termo de Referência. 
 
2.2. O objeto do presente, compreende: (1) parquímetros multivaga e multisserviço; (2) aplicativo para 
smartphone – módulo usuário, (3) portal “web”, (4) terminal de autoatendimento para ponto de venda 
(pdv), (5) fiscalização embarcada veicular com câmeras e leitura de placas, (6) software de fiscalização 
manual de uso de vagas, (7) software integrador de gestão, (7) módulo ou processo de análise e 
convalidação para emissão de autos de infração de trânsito (ait´s), (8) locação de softwares e licenças para 
registro de operação, ocorrência e infração de trânsito (com emissão de auto de infração de trânsito), (9) 



 

demais equipamentos, serviços e suporte à operação estacionamento rotativo nas vias públicas da cidade 
de frederico westphalen/rs., nas áreas e vagas definidas pelo departamento de trânsito,  
 
2.3. Os serviços, as quantidades, obrigações, prazos, forma de execução e demais especificações deverão 
seguir com estrita observância o termo de Referência que faz parte integrante deste. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
3.1 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
3.1.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  
3.1.1.1. A Contratada se obriga, no prazo de até 30 (trinta) dias da data de assinatura do contrato, 
apresentar estudo e projeto executivo para implantação do estacionamento em FREDERICO 
WESTPHALEN/RS, sujeito à aprovação do Município, com identificação e distribuição nas vias de todas as 
2.220 vagas contempladas com indicação de ruas e logradouros da área de abrangência do estacionamento 
rotativo. Para cada pedido de expansão do sistema, faz-se necessário, pela contratada, a apresentação de 
estudo e projeto executivo de implantação acima.  
3.1.2. Quanto à sinalização, cabe à Contratada a execução da sinalização vertical e horizontal do sistema - 
porquanto parte do sistema e relacionada à operação da tecnologia  
3.1.2.1. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e 
periodicidade de execução do trabalho constam em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar.  
3.1.2.2. O cronograma de realização dos serviços, bem como a relação de ruas que farão parte da primeira 
fase, encontra-se detalhado no ANEXO II do Termo de Referência.  
 
3.2. LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
3.2.1. Os serviços serão prestados no Município de Frederico Westphalen/RS, em conformidade com o 
disposto no correspondente Decreto de Regulamentação do sistema de estacionamento rotativo público, 
com as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar.  
 
3.3. ROTINAS A SEREM CUMPRIDAS  
3.3.1.A execução contratual observará as rotinas abaixo: 
3.3.1.1. Os serviços, a serem prestados pela empresa responsável pela tecnologia a ser utilizada no 
Município, compreendem os itens descritos a seguir  
3.3.1.2. Locação e prestação de serviços de manutenção dos equipamentos de controle de estacionamento 
– parquímetros multivaga e multisserviços;  
3.3.1.3. Disponibilização e prestação de serviços de manutenção do aplicativo de acesso via smartphone 
para usuários;  
3.3.1.4. Locação e prestação de serviços de manutenção dos parquímetros de autoatendimento destinados 
à aquisição de tempo de estacionamento, carga e recarga de créditos de estacionamento para Postos de 
Venda;  
3.3.1.5. Integração dos dispositivos de fiscalização (fiscalização móvel e dispositivo/aplicativo) com os 
parquímetros e demais aplicativos de uso - usuários e postos de venda;  
3.3.1.6. Locação e prestação de serviços de manutenção do software de gestão de todo o sistema integrado 
de estacionamento implantado;  
3.3.1.7. Fornecimento das licenças de software de todos os aplicativos e sistemas utilizados;  
3.3.1.8. Prestação de serviços de implantação, capacitação aos funcionários e agentes de fiscalização da 
municipalidade;  
3.3.1.9. Serviços de recolhimento de cofres dos parquímetros, com entrega na sede da Departamento de 
Trânsito ou em local estabelecido pela Contratante;  



 

3.3.1.10. Fornecimento, distribuição e comercialização dos meios eletrônicos recarregáveis a serem 
utilizados no sistema;  
3.3.1.11. Implantação e gestão da rede de postos de venda credenciada;  
3.3.1.12. Confecção das placas de identidade visual que será adotada para os postos de venda do sistema, 
facilitando a identificação destes pelos usuários;  
3.3.1.13. Confecção e distribuição de 15.000 (quinze mil) folders informativos à população;  
3.3.1.14. Elaboração do Projeto da sinalização vertical e horizontal das vagas de estacionamento;  
3.3.1.15. Adequação e/ou implantação e manutenção da sinalização horizontal e vertical do 
estacionamento rotativo conforme estabelecido neste Termo;  
3.3.1.16. Locação de sistema de fiscalização do estacionamento rotativo, mediante leitura e 
reconhecimento de placas de veículos estacionados, integrados à plataforma de gestão do sistema de 
estacionamento, destinados à fiscalização embarcada/móvel do estacionamento rotativo.  
3.3.1.17. As manutenções quando preventivas e/ou corretivas devem ocorrer em todos os equipamentos 
sob cobertura da contratação;  
3.3.1.18. Na hipótese de que a normalização venha requerer dispêndio de mão de obra em maior 
quantidade que a razoável para um serviço emergencial, os custos são de total responsabilidade da 
Contratada e deverão ser atendidos dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis;  
3.3.1.19. A empresa vencedora deverá disponibilizar 01 (uma) equipe para atender os chamados, a fim de 
otimizar o serviço e o cronograma de todas as demandas existentes.  
3.3.1.19.1. Entende-se por manutenção preventiva a série de procedimentos destinados a prevenir a 
ocorrência de falhas, quebras e defeitos dos equipamentos e sistemas que integram o escopo do objeto, 
conservando-os em perfeito estado de uso e operacionalidade, de acordo com os manuais e normas 
técnicas específicas.  
3.3.1.19.2. Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a recolocar os 
equipamentos, em perfeito estado de uso e operacionalidade, compreendendo, inclusive, a substituição de 
peças, componentes e materiais da mesma espécie ou similar aos originais dos equipamentos.  
 
3.4. MATERIAIS, PEÇAS, COMPONENTES E EQUIPAMENTOS:  
3.4.1. A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento de todos os materiais/insumos, ferramentas, 
máquinas, equipamentos para a plena e perfeita execução dos serviços contratados;  
3.4.1.2. Os materiais/insumos, peças, componentes e equipamentos deverão ser novos, de primeira 
qualidade;  
3.4.1.3. Em caso de impasse acerca da reprovação de algum material, peça, componente ou equipamento 
fornecido pela CONTRATADA e considerado pela fiscalização como não sendo de primeira qualidade, a 
CONTRATADA deverá apresentar laudo técnico de laboratório credenciado pelo Instituto Nacional de 
Metrologia e Qualidade Industrial – INMETRO, como contraprova da boa qualidade do produto ofertado, 
sem ônus adicional para a CONTRATANTE;  
 
3.5. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS  
3.5.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades para a 
execução total do objeto licitado, e ainda promover sua substituição quando necessário.  
 
3.6. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA  
3.6.1.A demanda do DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO tem como base as seguintes características:  
3.6.1.1. Fornecimento de plataforma tecnológica – equipamentos, softwares e serviços -, para 
modernização e operação do sistema de estacionamento rotativo nas ruas do município, com implantação 
de comercialização, monitoramento, controle financeiro, gerenciamento, sinalização e suporte à 



 

fiscalização, nas áreas e vagas definidas pelo Município de FREDERICO WESTPHALEN/RS, através do 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO;  
3.6.1.2. Para fins de avaliação preliminar do quantitativo de parquímetros a serem instalados, e 
considerando-se ainda critérios de usabilidade e acessibilidade, prevê-se a instalação de parquímetros 
multivaga e multisserviço. Prevê-se, portanto, a instalação mínima de um parquímetro para 
aproximadamente 33 (trinta e três) vagas, sendo prevista a mesma quantidade para as vias com 
estacionamento a 45º junto ao canteiro central, contabilizadas em ambos os lados do canteiro, perfazendo 
um número mínimo de 45 (quarenta e cinco) e 22 (vinte e dois) parquímetros multivaga e multisserviço 
para as 2.200 vagas do estacionamento rotativo;  
3.6.1.3. Considerando-se ainda critérios de usabilidade e acessibilidade, prevê-se a instalação de 
parquímetros multisserviço com telas de acionamento por toque, visando o aprimoramento do conceito de 
operação por autosserviço (auto atendimento) pelo usuário, perfazendo um número mínimo de 12 (doze) 
parquímetros multisserviço com tela de 10 polegadas e 04 (quatro) parquímetros multisserviço indoor com 
tela de 24 polegadas para as 1.420 vagas iniciais do estacionamento rotativo, além de 10 (dez) 
equipamentos de autoatendimento para Pontos de Venda com tela de 10 polegadas;  
3.6.1.4. As despesas de mão de obra, de deslocamento de técnicos, de envio e movimentação de 
ferramentas e de outros insumos para as manutenções junto aos equipamentos referentes aos serviços, 
deverão ser inclusas no preço proposto, sendo de responsabilidade da contratada, e em hipótese alguma 
poderão ser destacadas quando da emissão da Nota Fiscal/ Fatura;  
3.6.1.5. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário 
 
3.7. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO  
3.7.1. Considerando a contratação de seguro-operação para todos os equipamentos contratados, o prazo 
de garantia contratual dos serviços é equivalente à duração do Contrato, sendo de obrigação da Contratada 
a reposição de todo equipamento cujo defeito seja insanável por meio de manutenção corretiva, 
independentemente de sua causa.  
 
3.8. PROCEDIMENTOS DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO  
3.8.1. Com o encerramento do Contrato, prevê-se excepcionalmente a prorrogação emergencial do 
mesmo, com cláusula resolutiva, na forma da Lei, para procedimentos de transição e finalização do 
contrato devido às características do objeto, de forma que o Município não fique sem a prestação deste 
serviço de natureza essencial.  
 
3.9. MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO  
3.9.1. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a Contratante e o Contratado, os 
seguintes: 
3.9.1.1. Ordem de serviço e/ou empenho;  
3.9.1.2. Ata de Reunião.  
3.9.1.3. Ofício;  
3.9.1.4. Sistema de abertura de chamado;  
3.9.1.5. E-mails e Correspondência Registrada, ou ainda;  
3.9.1.6. Canais de ouvidoria.  
 
3.10. PREPOSTO 



 

3.10.1.A Contratada deverá apresentar formalmente o preposto da empresa no prazo de até 5 (cinco) dias 
à fiscalização do contrato, indicando no instrumento nome completo, CPF, dados para contato (telefone e 
e-mail), e os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.  
3.10.2.O preposto deverá estar disponível para atender a Contratante em dias úteis e em horário 
comercial.  
3.10.3.A contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou manutenção do preposto 
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.  
 

3.11. DO RECEBIMENTO 

3.11.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo fiscal de contrato, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências dispostas no contrato. 

3.11.2.O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
3.11.3.O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências contratuais. 
3.11.4. Para efeito do recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato 
irá apurar o resultado da avaliação da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 
3.11.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
3.11.6.O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
3.11.7.A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 
140 da Lei nº 14133, de 2021). 
3.11.8 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, quando for o caso. Os serviços poderão ser 
rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência, no Estudo Técnico Preliminar e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
3.11.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 
ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
3.11.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 
3.11.11. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 



 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto Federal nº 11.246, de 2022). 
3.11.12. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
3.11.13. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e 
3.11.14. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 
3.11.15. Enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
3.11.16. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
3.11.17. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
3.11.18. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 2.998.176,00 (dois milhões 
novecentos e noventa e oito mil cento e setenta e seis reais) pelo período de 12 meses, sendo: 

ITEM 01 - Locação de Equipamentos e 
Sistemas - Serviço Continuado. 

Qtde Und Custo Und. Custo Total 
mensal 

Custo Total 
Anual 

 

 

1.1.1.

Fase Única - Locação de parquímetros do
tipo Multivaga, integrados e com
comunicação online, aceitando múltiplos
meios de pagamento (moedas,
cartões/dispositivos RFID, cartões de
crédito, débito e PIX), com fonte de energia
própria e software incorporado que
possibilitem a integração com outros
dispositivos. 
Obs.: Até 45 unidades mês. 

 
 
 
 
540 

 
 
 
 
Unid 

 
 
 
 
R$ 860,00 

 
 
 
 
R$ 38.700,00 

 
 
 
 
R$ 464.400,00 

 

1.1.2.

Fase Única - Locação de parquímetros
multivaga, tipo multiserviço com
autendimento por tela 10” polegadas,
integrados e com comunicação online,
aceitando múltiplos meios de pagamento
(moedas, cartões/ dispositivos RFID,
cartões de crédito, débito e PIX), com fonte
de energia própria e software incorporado
que possibilitem a integração com outros

 
 
 
 
264 

 
 
 
 
Unid 

 
 
 
 
R$ 960,00 

 
 
 
 
R$ 21.120,00 

 
 
 
 
R$ 253.440,00  



 

dispositivos. 
Obs.: Até 22 unidades mês. 

 

1.1.3.

Fase Única - Locação de parquímetro
multivaga “indoor”, tipo multiserviço com
autendimento por tela 24” polegadas,
integrados e com comunicação online,
aceitando múltiplos meios de pagamento
(moedas, cartões/ dispositivos RFID,
cartões de crédito, débito e PIX), com
software incorporado que possibilitem a
integração com outros dispositivos. 
Obs.: Até 4 unidades mês. 

 
 
 
 
48 

 
 
 
 
Uni 

 
 
 
 
R$ 1.120,00 

 
 
 
 
R$ 4.480,00 

 
 
 
 
R$ 53.760,00 

 

 

1.1.4.

Locação de parquímetro de
autoatendimento para Ponto de Venda
(POSou PDV), com tela mínima de 10
polegadas, para venda de crédito ou
recarga de estacionamento, homologado
pela ANATEL. 
Obs.: Até 15 unidades mês. 

 
 
180 

 
 
Unid 

 
 
R$ 700,00 

 
 
R$ 10.500,00 

 
 
R$126.000,00  

 

 

1.2.

Locação de equipamentos de fiscalização
manual, tipo smartphone, tablet ou outro
formato eletrônico, tela mínima de 4,5 pol.,
para IOS ou Android, 4G, câmera,
homologado pela ANATEL e impressora
(acoplada ou não). + 10% de reserva 
Obs.: Até 4 unidades mês. 

 
 
 
 
48 

 
 
 
 
Unid 

 
 
 
 
R$295,00 

 
 
 
 
R$ 1.180,00 

 
 
 
 
R$ 14.160,00 

 

 

1.3.

Fornecimento de plano de dados para os
parquímetros (itens1.1.1,1.1.2, 1.1.3 e
1.1.4), dispositivos móveis de fiscalização
(item 1.2). 
Obs.: Até 90 unidades mês. 

 
 
1.080 

 
 
Unid 

 
 
R$67,00  

 
 
R$ 6.030,00 

 
 
R$ 72.360,00 

 

 

1.4.

Locação de sistema de Integrado de Gestão
de Estacionamento Rotativo Online,
incluindo os módulos: dashboard/central
de monitoramento, cadastro, financeiro,
fiscalização e CRM). 

 
 
12 

 
 
Mês 

 
 
R$20.400,00 

 
 
R$20.400,00  

 
 
R$244.800,00 

 

1.5.

Sistema de fiscalização móvel embarcada,
integrada ao sistema de gestão de
estacionamento, dotado de 04 (quatro)

 
 
24 

 
 
Unid 

 
 
R$ 11.600,00 

 
 
R$ 23.200,00 

 
 
R$ 278.400,00 



 

câmeras OCR e 04 (quatro) câmeras
panomâmicas para consulta automática de
placas dos veículos estacionados, e kit de
instalação veicular. 
Obs.: Até 2 unidades mês. 

 

 

 

1.6.

Módulo de Análise Inteligente de Imagens
(Analítico) - Locação de conjuntos de
equipamentos com software para
reconhecimento de imagens (analítico),
caracterização/classificação de veículos e
objetos, 
parainstalaçãonoveículodefiscalizaçãodoest
acionamento(embarcado), composto por
02 câmeras de sistema inteligente para
reconhecimento de imagens (analítico)e 01
tablet para a operação do sistema. 
Obs.: Até 2 unidades mês. 

 
 
 
 
 
24 

 
 
 
 
 
Unid 

 
 
 
 
 
R$ 5.850,00 

 
 
 
 
 
R$11.700,00  

 
 
 
 
 
R$ 140.400,00  

 

 

1.7.

Locação de sistema e equipamentos,
inclusive software, que efetue a
redundância de dados móveis, com no
mínimo 3 opções (via satelite obrigatório,
3G, 4G e/ou 5G), possibilitando o envio e
aferição de OCR em tempo real (itens1.5 e
1.6) 
Obs.: Até 2 unidades mês. 

 
 
 
24 

 
 
 
Unid 

 
 
 
R$ 6.000,00 

 
 
 
R$ 12.000,00 

 
 
 
R$ 144.000,00 

 

 

 

 

1.8.

Módulo ou Processo de Análise e 
Convalidação para emissão de Autos de 
Infração de Trânsito (AIT´s), integrando 
dois sistemas automaticamente: a captura 
de placas (imagens) pelo veículo e a 
formatação dos Autos de Infração (AIT), e 
04 (quatro) estações de trabalho, cada 
uma composta por 01 (um) computador 
12ª geração Intel® Core™ i5 com 16GB 
DDR4dememóriaouequivalente,armazena
mentoSSDde512GBPCIeNVMeM.2 ou 
equivalente, sistema operacional Windows 
11 PRO ou equivalente, teclado, mouse e 
02 (dois) monitores de 24 polegadas 
para monitoramento, gestão e operação 
do Módulo, além deuma impressora 
multifuncional colorida para todas as 
estações de trabalho. 

Obs.: Até 3 unidades mês. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
36 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Unid 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 2.900,00  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$8.700,00  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 104.400,00 



 

 

1.9.

Locação de softwares e licenças para
registro de operação, ocorrência e infração
de trânsito (com emissão de Auto de
Infração de Trânsito), devidamente
homologado pelo DENATRAN. 
Obs.: Até 3 unidades mês. 

 
 
 
36 

 
 
 
Unid 

 
 
 
R$ 890,00 

 
 
 
R$2.670,00  

 
 
 
R$ 32.040,00 

 

1.10.

Fornecimento de veículo eletrico completo,
com capacidade de bateria superior a
180km, dotado de giroflex tipo Asa, rádio
comunicador VHF hibrido e plotagem
(estimativa de rodagem de 3.000 km/mês) 
Obs.: Até 2 unidades mês. 

 
 
 
24 

 
 
 
Unid 

 
 
 
R$8.400,00  

 
 
 
R$ 16.800,00 

 
 
 
R$ 201.600,00 

 

1.11.

Central de Monitoramento do
Estacionamento Rotativo - Monitor (TV) em
LED de no mínimo de 85" (polegadas)  
(1 und/mês). 

 
 
12 

 
 
Mês 

 
 
R$ 1.300,00  

 
 
R$ 1.300,00 

 
 
R$ 15.600,00 

 

 

1.12.

Central de Atendimento ao Usuário na área
central, com área mínima de 30m², 01 (um)
atendente em horário de funcionamento
compatível com o estacionamento rotativo
(mobiliário de escritório, computador e
impressoras) para auxilio e atendimento ao
usuário; 
(1 und /mês). 

 
 
 
12 

 
 
 
Mês 

 
 
 
R$6.000,00  

 
 
 
R$ 6.000,00 

 
 
 
R$ 72.000,00 

 

1.13.

Módulo WEB - Meio complementar de
acesso e uso do sistema de estacionamento
rotativo via WEB, a partir de qualquer
computador ou dispositivo conectado à
internet. 
(1 und/mês). 

 
 
12 

 
 
Mês 

 
 
R$1.500,00  

 
 
R$ 1.500,00 

 
 
R$ 18.000,00 

SUBTOTAL ITEM 01 (Locação de Equip. e Sist. Serviço Continuado)         R$ 186.280,00 
MENSAL 
 

R$2.235.360,00 
ANUAL 

ITEM 02 - Prestação de Serviços e Suporte 
Continuado à Operação 

Qtde Und Custo mensal Custo Total 
mensal 

Custo Total Anual 

2.1.  Suporte continuado à operação do 
estacionamento rotativo, com retirada 

 
12 

 
Mês  

 

R$ 10.900,00 

 

R$ 10.900,00 

 

R$ 130.800,00 



 

de cofres e gestão da rede de PDV´s.    

2.2. Serviços de suporte continuado, 
remoção/instalação de equipamentos 
contemplados na solução. 

 
12 

 
Mês 

 

R$ 6.450,00 

 

 

R$ 6.450,00 

 

 

R$ 77.400,00 

 

2.3. Serviços de implantação/ajuste e 
manutenção de sinalização vertical e 
horizontal - (1) placas de sinalização 
(280 unidades), chapa de material 
anticorrosivo, espessura mínima de 1,25 
mm, 0,50 m (largura) x 1,00 m (altura), 
cantos arredondados, face posterior 
pintada na cor preto fosco, face 
principal com aplicação do fundo, 
símbolos, letras e tarjas em película 
reflexiva).280 UND/MÊS 

 
 
 
 
 
3.360 

 
 
 
 
 
Und 

 

 

 

R$ 12,50 

 

 

 

 

R$ 3.500,00 

 

 

 

 

R$ 42.000,00 

 

2.4. Serviços de implantação/ajuste e 
manutenção de sinalização vertical e 
horizontal - (2) pintura de2.020m2 de 
vagas (opção "B", "C" e "E" do Manual 
Brasileiro de Sinalização de Trânsito, 
volume IV. Dimensões Consideradas: 
largura da linha: 12 cm.; largura efetiva 
da vaga: 2,20 metros; comprimento 
mínimo de 5,50 mt; delimitador da vaga: 
40 cm.) 2220M2/MÊS 

 
 
 
 

2 
224.240 

 
 
 
 
 
M2 

 

 

 

R$ 2,80 

 

 

 

 

R$ 5.656,00 

 

 

 

 

R$ 67.872,00 

2.5. Serviços de implantação/ajuste e 
manutenção de sinalização vertical e 
horizontal - (3) 280 postes de 
sustentação da sinalização vertical em 
aço galvanizado, tratamento 
anticorrosivo, com diâmetro externo 
mínimo de 2” (duas polegadas) e 
espessura mínima de 2,77mm, início da 
placa com altura mínima do solo de 2 

 
 
 
 
 
3.360 

 
 
 
 
 
Und 

 

 

 

R$ 10,40 

 

 

 

R$ 2.912,00 

 

 

 

R$ 34.944,00 



 

(dois) metros. 280 UND/MÊS 

2.6. Licenças de software de todos os 
aplicativos e sistemas utilizados. 

12 Mês R$ 3.750,00 R$ 3.750,00 R$ 45.000,00 

2.7. Motorista habilitado e com curso de 
condutor de veículo de emergência. 

Obs.: Até 2 unidades mês. 

 
12 

 
Mês 

 

R$ 15.000,00 

 

 

R$ 30.000,00 

 

 

R$ 180.000,00 

2.8. Seguro-operação para todos os 
aparelhos locados. 

12 Mês  R$ 3.150,00 

 

R$ 3.150,00 

 

R$ 37.800,00 

SUBTOTAL ITEM 02 (Serviços e Sup. Continuado à Operação)      R$ 66.318,00 MENSAL 
 

R$  
615.816,00 ANUAL 

ITEM 03 - Prestação de Serviços com 
Execução e Pagamento por Parcela Única 

Qtde Und Custo mensal Custo Total 
mensal 

Custo Total Anual 

3.1. Execução da campanha 
educativa/informativa, com confecção e 
distribuição de 15.000 (quinze mil) 
folders informativos à população -
formato A4 com dobra ao meio, 
gramatura de 115 gr. - em duas etapas 
de 15 (quinze) dias por equipe de 05 
(cinco) pessoas, além da confecção da 
identidade visual que será adotada para 
os postos de venda do sistema , em dois 
formatos, considerando 100 (cem) 
unidades cada: a) Formato de 210 mm 
de largura e 297 mm de altura, em 
adesivo aplicado sobre suporte de 
plástico em ABS (acrilonitrila butadieno 
estireno) ou acrílico de 2 mm de 
espessura mínima; b) Formato de 210 
mm de largura e 297 mm de altura, em 
película adesiva aplicado sobre vidro. 

 
 
 
 
1 

 
 
 
 
Srv 

 

 

 

R$92.000,00 

 

 

 

 

R$92.000,00 

 

 

 

 

R$ 92.000,00 

 



 

3.2. Treinamento ao pessoal do município 
(Fiscalização/Agentes de Trânsito e 
Pessoal de Suporte - contemplando as 
seguintes disciplinas: instalação, 
operação e manutenção dos 
equipamentos e sistemas, cumprindo 
uma carga horária máxima de 40 
(quarenta) horas a ser definida a critério 
da CONTRATADA. O treinamento deverá 
ser compatível com a necessidade de 
capacitação, para até 20 (vinte) 
servidores, o qual deverá abordar toda a 
operação técnica da solução implantada. 

 
 
 
 
 
 
 
1 

 
 
 
 
 
 
 
Srv 

 

 

 

 

 

R$ 25.000,00 

 

 

 

 

 

 

R$ 25.000,00 

 

 

 

 

 

 

R$25.000,00 

 

3.3.  Elaboração do projeto da sinalização 
vertical e horizontal das vagas de 
estacionamento, com localização dos 
parquímetros a serem instalados. 

 
 
1 

 
 
Srv 

 

R$ 30.000,00 

 

 

R$ 30.000,00 

 

 

R$ 30.000,00 

 

SUBTOTAL ITEM 03  (Prestação de Serviços com Execução e Pagamento por Parcela 
Única) 

R$ 147.000,00  
 

TOTAL GERAL EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
CONTINUADOS (1+2) 

R$ 252.598,00  
Mensal  

R$ 2.851.176,00 
Anual  

TOTAL GERAL SERVIÇOS PARCELA ÚNICA (3) R$ 147.000,00 
 

R$ 147.000,00 
 

TOTAL R$ 2.998.176,00 

4.2. Todos os serviços serão medidos conforme execução mensal, nas quantidades executadas e pagos de 
acordo com seu valor unitário multiplicado pela quantidade fornecida e pelo período atendido. Neste 
contexto, estabelece-se um Índice de Disponibilidade mínima de 90% (noventa por cento) para todos os 
equipamentos, softwares e sistemas disponibilizados pela Contratada, devendo esta, através de seu 
software de gestão, indicar ferramentas de aferição deste índice para a Contratante.  
4.3. Portanto, considerando o índice de disponibilidade mínima de 90%, o funcionamento médio do 
estacionamento durante 20 dias, nove horas por dia, exceto sábados, somente pela manhã 4 dias, quatro 
horas totalizando (196 horas mensais), a disponibilidade plena resulta Índice de Funcionamento – IF=9,0, 
sendo, portanto, pago 100% da operação, equipamentos e serviços licitados.  
4.4. Por outro lado, caso o equipamento, software ou sistema seja operado abaixo de 60% do tempo no 
mês contabilizado (IF abaixo de 0,6), por exemplo, o município remunera sua operação com 40% de 
desconto sobre a Nota Fiscal de serviços apresentado pela Contratada.  



 

4.5. A tabela abaixo demonstra as condições de pagamento de acordo com índice de funcionamento (índice 
de disponibilidade) de cada equipamento.  

 

 

 
MECANISMO DE CÁLCULO  

 

% obtido no Indicador de 
Qualidade (índice de 
Funcionamento (If)  

% Desconto 

≥ 90% Sem desconto 
80% ≤ If ≤ 90% 10% de desconto do valor da nota fiscal 
60% ≤ If ≤ 80% 20% de desconto do valor da nota fiscal 

If < 60% 40% de desconto no valor da nota fiscal 

4.6. A composição de preços que embasará a medição e pagamento dos serviços contempla: (1) preços 
relativos à locação de equipamentos e sistema de natureza continuada (execução ao longo do contrato); (2) 
preços de serviços e suporte de natureza continuada (execução ao longo do contrato); e (3) preços relativos 
a serviços de execução e parcela única (execução e pagamento em uma única etapa).  

4.7. Considerando que os créditos relativos ao estacionamento são adquiridos pelos usuários interessados 
em utilizar o estacionamento rotativo na cidade, e que neste contexto, eles acessam plataforma contratada 
e realizam a compra destes créditos por qualquer das modalidades de compra disponíveis, escolhendo 
entre (1) cadastrar-se na plataforma e ter uma carteira digital no Aplicativo adquirindo créditos de 
estacionamento pagando por meio de cartões de créditos, débitos ou pix; ou (2) comprar o crédito de 
estacionamento sem cadastro na plataforma, usando os parquímetros e pagando pelos créditos de 
estacionamento através do uso inclusive de moedas, além dos meios digitais.  

4.8 No primeiro caso, o crédito adquirido pertence ao usuário, e está custodiado na plataforma contratada. 
O valor correspondente aos créditos não pertence nem plataforma Contratada e nem ao Município. Apenas 
no momento em que esse usuário escolhe gastar seus créditos na cidade de Frederico Westphalen/RS, 
utilizando o estacionamento rotativo de Frederico Westphalen/RS, o valor correspondente a esse(s) 
estacionamento(s), passa a ser do Município – o usuário da Plataforma está pagando por um serviço 
público na cidade de Frederico Westphalen/RS, e este valor será repassado ao Município de Frederico 
Westphalen/RS contratualmente.  

4.9. Para os casos de compra de créditos diretamente no parquímetro com moedas, em operação de 
estacionamento na cidade de Frederico Westphalen/RS, este valor pertence ao Município e também será 
repassado ao Município de Frederico Westphalen/RS mensal e contratualmente.  

4.10. Portanto, compõe receita municipal toda e qualquer operação de estacionamento feito na cidade, a 
partir de valor gasto pelo usuário quando este realiza uma operação de estacionamento.  

4.11. Considerando as múltiplas operações digitais de compra de créditos através de cartões de crédito, 
débito e pix, bem como diversas operadoras de cartões no mercado, diversos períodos associados às 
transferências de valores das operadoras de cartões de créditos, conforme o tipo de transação feita, os 
repasses da empresa contratada deverão ser feitos em conta indicada pelo Município, mensalmente, até o 
quinto dia útil seguinte ao mês de apuração da receita, incluindo todas as transações realizadas entre o 
primeiro e o trigésimo dia útil do mês de apuração da receita.  
4.12. O pagamento não eximirá a contratada de suas responsabilidades contratuais, tampouco implicará 
aceitação definitiva dos serviços, que permanecerão sujeitos à verificação de conformidade. 
4.13. A contratada deverá manter, durante toda a vigência contratual, a regularidade fiscal, trabalhista, 
previdenciária e perante o FGTS, nos mesmos termos exigidos para habilitação no processo licitatório. O 
pagamento das faturas ficará condicionado à apresentação, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, das 



 

certidões comprobatórias devidamente atualizadas. A ausência de qualquer documento exigido implicará a 
suspensão da liquidação da despesa até a efetiva regularização pela contratada. 
4.14. A Nota Fiscal/Fatura emitida deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número 
do contrato administrativo, de modo a agilizar o trâmite de recebimento e a posterior liberação para 
pagamento. 
4.15. Por ocasião da apresentação da nota fiscal/fatura, a contratada deverá fazer prova do recolhimento 
mensal do FGTS por meio das guias de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 
Informações à Previdência Social – GFIP, recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza, G.P.S. (Guia da Previdência Social), emitida em conformidade com a legislação vigente. 

 
4.16. PRAZO DE PAGAMENTO 
a) O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 
2022.  
b) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ou outro equivalente que lhe 
venha substituir 
 
4.17. FORMA DE PAGAMENTO E REPASSES.  

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.  
c) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

c.1) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

c.2) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 
4.18. DA LIQUIDAÇÃO   
a) Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  
b) O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.  
c) Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 9.1.19.1. O prazo de validade;  
c.1). A data da emissão;  
c.2). Os dados do contrato e do órgão contratante;  



 

c.3). O período respectivo de execução do contrato;  
c.4). O valor a pagar; e  
c.5). Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

d). Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;  

e). A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
nº 14.133/2021.  

f). A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 26 de Abril de 2018).  

g). Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante.  

i). Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

j). Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

k). Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  
 
4.19. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
a) A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme 
previsto neste Termo. 
b) Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízos 
das sanções cabíveis, caso se conste que a Contratada: 
c) Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
d) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demanda. 
e) A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 
prestação dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DESPESA 
A despesa decorrente do presente Contrato correrá por conta dos seguintes códigos e rubricas: 
2180. Manutenção do Estacionamento Rotativo  
3390.39.00.00.00.00.3800 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 



 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
A vigência do contrato se dará por 12 (doze) meses a contar da sua data, podendo ser prorrogado 
conforme Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
7.1. Nos termos do art. 117, §3, Lei nº 14.133, de 2021, fica designada mediante Portaria Nº 199/2026 os 
fiscais o Sr. Valdenir Antonio Cadore e o Sr. Diego Bertoletti da Rocha, para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, e determinar o que for necessário para a regularização dos problemas localizados, 
ou outro servidor designado para a função. 
7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 18 e 120 da Lei nº 14.133/2021. 
7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das descritas no Termo de Referência: 

a) Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou qualquer irregularidade 
encontrada nos produtos entregues para que sejam substituídos. 

b) Supervisionar e fiscalizar a realização dos serviços/materiais, podendo rejeitá-los justificadamente 

c) Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais. 

d) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados 
pela Contratada. 

8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das descritas no Termo de Referência: 

a) A contratada deverá cuidar da segurança de seu pessoal empregado na execução do contrato, 
obedecendo aos requisitos legais pertinentes, ficando a contratante e seus prepostos, isentos de 
qualquer responsabilidade com relação a eventuais acidentes de trabalho decorrentes da entrega, 
sejam eles de natureza civil ou criminal. 

b) A contratada responderá por danos, dolosa ou culposamente causada à contratante, a seus 
servidores ou a terceiros, na execução do fornecimento e pela má qualidade do objeto entregue, com 
exclusão da Contratante de seus efeitos, para todos os fins de efeitos, sejam eles de natureza civil ou 
criminal. 

c) Os serviços/materiais entregues serão avaliados pela qualidade, podendo a contratante recusar o 
recebimento. 

d) A contratada deverá manter compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 



 

habilitação e qualificação exigidas, inclusive aquelas relativas às especificações. 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº. 8.078, de 1990). 

f) Comunicar por escrito a Administração, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário. 

g) Acatar as determinações dos responsáveis pelo recebimento e conferência dos serviços. 

h) Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os referentes a 
fretes, taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas. 

i) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias,  dentro do 
limite permitido pelo art. 125 da Lei 14.133/2021 do valor contratado inicialmente. 
j) Realizar os no prazo indicado pela Contratante, em estrita observância das especificações do Termo 
de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
k) Abster-se de subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

O Contratante poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses previstas nos 
artigos 137, da Lei 14.133/2021, sem que caiba o Contratado o direito de qualquer indenização, sem 
prejuízo das penalidades pertinentes. 

Parágrafo Único: o presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou  
em  parte. 

O contrato será rescindido de pleno direito, independente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização a CONTRATADA, nos casos de: 

a) Falência ou liquidação da CONTRATADA; 

b) Incorporação, fusão ou cisão da CONTRATADA que venha a prejudicar a execução do contrato; 

c) Transferência a outrem, no todo ou em parte as obrigações decorrentes do contrato sem a 
autorização do Município; 

d) Manifesta irresponsabilidade por parte da CONTRATADA de cumprir com as obrigações assumidas; 

e) Procedimentos irregulares da CONTRATADA, que venha causar transtornos ou prejuízos para o 
Município e/ou terceiros; 

A rescisão do contrato unilateralmente pelo Município acarretará as seguintes conseqüências, sem  
prejuízo de outras de caráter civil ou criminal, se necessárias: 

I) Assunção imediata do objeto do contrato, por ato próprio do  Município,  mediante a  lavratura  
de termo circunstanciado; 

II) Responsabilização da CONTRATADA por prejuízos causados ao Município. 

 



 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANCÕES ADMINISTRATIVAS: 

10.1. A contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

m) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

n) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

o) deixar de apresentar amostra ou apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

p) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital e seus anexos 

q) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

r) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

s) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 10.1 deste, as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 
objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 



 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

10.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 10.2. do presente poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

10.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto 
no item 10.2 do presente.  

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.6. A aplicação das sanções previstas no item 10.2. deste não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10.7. Na aplicação da sanção prevista no item 10.2, alínea “b”, do presente, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.8. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 

10.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

10.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

10.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

10.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 



 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 
neste artigo. 

10.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 10.1 do presente exigirá como 
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 

10.14. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO, REPACTUAÇÃO OU REAJUSTE GERAL  

11.1 Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços, nas seguintes 
situações:  

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

c) serão reajustados, a pedido da contratada os preços contratados, respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previsto para a contratação; ou 

d) poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

11.2 Adotar-se-á o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, para fins de reajuste geral de 
reposição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1. Como garantia das obrigações assumidas, a CONTRATADA prestará de garantia o valor equivalente a 
5% (cinco por cento) do valor do Contrato, e deverá comprová-la no ato da assinatura deste instrumento.  

12.1.1. A garantia da Execução poderá ser prestada nas seguintes modalidades (art. 96, §1º da Lei 
14.133/2021):  



 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil. 

d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

12.1.2. Implicará execução do valor integral da garantia as hipóteses legalmente previstas. 

12.1.3. No caso de opção pelo seguro-garantia, nos termos do artigo 97 da Lei n.º 14.133/2021, serão 
observadas as seguintes regras: 

12.1.3.1. o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e 
deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso 
pela seguradora; 

12.1.3.2. o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas 
convencionadas. 

12.2. A garantia prestada ficará retida enquanto o Contrato estiver em vigor, sendo liberada no prazo de 
até 30 (trinta) dias, após a data do vencimento do Contrato, desde que cumpridos todos os seus termos e 
condições. A garantia será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 
por culpa exclusiva da Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Frederico Westphalen para dirimir quaisquer dúvidas a respeito do 
cumprimento do presente Contrato. 

E, por  estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato,  em duas vias em originais de igual 
teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes. 

 

Frederico Westphalen (RS), 05  de Junho de 2026. 

 

 

ORLANDO GIRARDI                                                                  MARCELO MONTANS ZAMARIAN 

 Prefeito Municipal                                                                   CONSÓRCIO WESTPHALEN            

Contratante                                                                                 Contratada 
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